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ATO ADMINISTRATIVO nº 07/2017 

 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES, no uso de suas atribuições que lhe confere 

o Artigo 43 do Estatuto do CIDES, exonera a senhora Nayane Santos, brasileira, CPF 

064.917.266-30, residente e domiciliada, na Rua Universal, nº 463, bairro Jardim 

Brasília, Uberlândia/MG da função de confiança Coordenador Administrativo a, a partir 

da data de 28 de abril de 2017. Ficam autorizadas todas as providências em relação à 

demissão aprovada no presente em observância as normas dispostas na Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

 

Uberlândia, 28 de abril de 2017. 

 

 

__________________________ 

Fradique Gurita Da Silva 

Presidente do CIDES 

 

 


